
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-Feira - Recife, 27 de Abril de 2017 – DGP nº A 1.0.00.078

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 28 (Sexta-feira)

(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.078                             02
                                                            27 DE ABRIL DE 2017

3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Certificação

Certificou  a Cap  QOPM  Mat.  980060-3/DGP-6/ABINAECIA  LUCIA  DE
SOUZA – Chefe da DGP-6, que no dia 12 de abril de 2017,  em cumprimento ao contido nos
documentos de referência ( Ofício nº 004/17/CD, nº 2017.12.5.0021, de 29/03/2017-SIGEPE nº
5740384-4/2016), fez várias diligências nos endereços: Av. Conde da Boa Vista, nº 1482, Aptº
106, Bairro da Soledade, Centro Recife-PE, Fone: (81) 987740311, Rua Duarte Filho, nº 312,
Bairro de San Martin, Recife-PE (Prox. A lombada eletrônica da Av. Gel San Martins) Fone:
3228-4576 e ACS/PE – Rua Carlos Gomes, nº 70, Bairro da Madalena, Recife-PE, com fim de
encontrar o Cb PM Mat. 910724-0/Nadelson Leite Costa, o mesmo adido a esta DGP, contudo
não  obtemos  êxito  em encontrá-lo  nos  dois  endereços  específicos.  Foi  feito  contato  com o
mesmo, através de ligação ao seu número de celular e Whatzap (81) 987740311),  quando o
mesmo relatou que estava impedido de receber e assinar a citação referida, pois se encontrava de
Licença Médica.

 Por fim solicito o apoio da DGP-8 (Correcional), no mesmo intuito, quando o Cap
PM Sandro,  também conseguiu  contato  via  ligação  eletrônica  ao  celular  do  referido  praça.
Contudo o Cb PM Nadelson aformou ao  referido Oficial  da DGP-8,  que estava  de Licença
Médica e, por questão de orientação de seus Advogados e por se considerar impedido devido se
encontrar enfermo, não receberia a citação, tão pouco assinaria a mesma.
(Nota nº 0337/2017/DGP-6)

1.2.0. Frequência - Comunicação

Comunicou o Sr. Onaldo Mangueira de Melo, Subsecretário de Pessoal do Tribunal
Regional  Federal  da 5ª  Região,  através  do Ofício nº  235/2017,  de 31 de Março de  2017,  a
frequência dos militares abaixo elencados no mês de março de 2017.

Grad Mat Nome Frequência

CAP 980014-0 SWELLINGTON DE ANDRADE GREGÓRIO Normal

CAP 102136-2 MAURO JOSÉ GALINDO CALADO Normal
(Nota nº 0341/2017/DGP-6)

1.3.0. Férias - Concessão

Concedo a contar da data de publicação, 12 (doze) dias de férias relativas ao ano de
2016, com permissão para gozo em todo Brasil. De acordo com a alínea “i” do Inciso IV do “Art.
49”, c/c o “Art. 61”, da Lei nº 6.783, de 16 de OUT de 74, (Estatuto dos Policiais Militares), ao
Policial Militar pertencente a esta Comissão Permanente de Auditoria, abaixo relacionado:
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Grad Mat Nome
2º TEN 920289-7 JOSELI MALAQUIAS DE LIMA

(Nota nº 039/2017/CPA)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Designação

O Diretor de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições informa que designou o 2º
SGT QPMG Mat. 107943-3/DGP-6/RENATO PAIVA DA SILVA, como Escrivão em Inquérito
Policial  Militar  onde  a  Cap  QOPM  ABNAÉCIA  LÚCIA DE  SOUZA-Chefe  da  DGP-6,  é
encarregada por força da Portaria nº 007-DPJM, de 31 de março de 2017, bem como solicita o
envio de cópia dessa publicação para anexar aos Autos do IPM.
(Nota nº 0356/2017/DGP-6)

 O Diretor de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições informa que designou o
2º SGT QPMG Mat. 990234-1/DGP-5/ROBSON FERREIRA DA SILVA, como Encarregado
pela recepção, análise, autorização e encaminhamento dos textos a serem encaminhados para
publicação em DOE para GAJSDS; é o suplente o 1º Sgt QPMG Mat. 920009-6/DGP-8/S.Cart.-
JOSÉ ANTONIO GOMES DE SOUZA, a contar de 1º de abril de 2017. 
(Nota nº 0336/2017/DGP-6)

2.3.0. Férias - Concessão

Concedi a contar de 20 de abril de 2017, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
relativas  ao  ano  de  2015,  a  2º  SGT QPMG Mat.102978-9/DGP-8/LUCIANA  SALES  DE
SOUZA LEÃO, para gozo em trânsito nesse país. 
(Nota nº 0299/2017/DGP-6)
Obs.: Nota sendo republicada por ter sido publicada com incorreção no BI DGP nº 074, de 20 de
abril de 2017.

3.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BI/DGP
nº  078, de 27 de abril de 2017, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da
Inatividade pela DGP-4. 

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. Solução de Sindicância
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 041/2017

Origem: Portaria do Comando do 4ºBPM, de 11 de maio de 2016;
Encarregado: 1º Ten. PM Mat. 950038-3/4ºBPM – MARCELO ALVES SANTIAGO;
Sindicado: Não tem;
Fato a apurar:  Circunstâncias  que se deram o homicídio que teve como vítima o Sub Ten
RRPM  Mat.  28626-5/  JOSÉ  ROGÉRIO  SILVA DE  BARROS,  ocorrido  na  Av.  Francisco
Teixeira de Lima, nº273, Bairro do Alto do Moura, Cidade de Caruaru-PE.

1. Consta dos autos que no dia 20 de janeiro de 2016, por volta das 16h30min, o Sub
Ten RRPM Mat.  28626-5/  JOSÉ ROGÉRIO SILVA DE  BARROS (Vítima) se  encontra  na
interior da sua residência, localizada na Av. Francisco Teixeira de Lima, nº 273, Bairro Alto do
Moura,  Município  de  Caruaru-PE,  onde  também  funciona  ao  lado  uma  loja  de  confecção.
Estando a Vítima na companhia de sua filha, quando a mesma foi atender a um possível cliente,
ocasião que adentrou de surpresa no recinto o meliante identificado como Flávio Severino de
Torres, que anunciou o assalto;

2. Diante da situação a Vítima entrou em luta corporal com o meliante, porém o
existia o apoio de mais 02 (dois) meliantes ocupantes de um veículo que escutaram os disparos
de arma de fogo, adentraram na residência disparando contra o Sub Ten Mat. 28626-5/ RRPM
JOSÉ ROGÉRIO SILVA DE  BARROS,  o qual  veio a  óbito,  tendo como causa da morte  o
choque  decorrente  de  ferimentos  penetrantes  do  tronco  por  instrumento  pérfuro-contudente,
conforme Certidão de Óbito juntada aos autos. No local também faleceu o meliante Flávio, os
corpos  foram  recolhidos  pela  IML/Caruaru,  sendo  a  ocorrência  registrada  no  BO
Nº16E0045000474

3. Diante dos fatos, o Encarregado vislumbrou crime, que teve como Vítima o Sub
Ten RRPM Mat. 28626-5/ JOSÉ ROGÉRIO SILVA DE BARROS.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Encaminhar os presentes Autos e cópia desta Solução, ao Chefe da DGP-4,
para conhecimento e providências legais que o caso requer;
3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à 2ª Seção
do EMG e ao Chefe da DGP-7, para conhecimento e providências nas esferas
de suas atribuições;
4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5.  Encaminhar cópia do Relatório e  desta Solução ao Corregedor Geral  da
SDS, por meio do SIGPAD;

          6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 037/2017

Origem: Portaria do Comando do 18ºBPM, nº 005/2016, de 19 de abril de 2016;
Encarregado: 2ºSgt. PM Mat. 103.487-1/18ºBPM – ALDEMIR PRAZERES DA SILVA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 20384-0/ CÍCERO JOSÉ DA SILVA;
Fato a apurar: Extravio de arma de fogo, pertencente ao Sindicado.
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1. Consta dos autos que no dia 05 de junho de 2016, o 3ºSgt. RRPM Mat. 20384-0/
CÍCERO JOSÉ DA SILVA (Sindicado) se encontrava em deslocamento à sua residência pelo
Loteamento Canoas, localizado no Bairro de Nossa Senhora do Ó, Cidade de Ipojuca. E, em
razão das fortes chuvas caiu com o sei veículo numa “boca de lobo”, quando deixou o carro no
local e fez um percurso de aproximadamente de 600 metros para pedir ajuda;

2.  O Sindicado retornou com a ajuda de uma pessoa e retirou o veículo,  quando
estacionou o veículo nas proximidades do Núcleo de Segurança que fica próximo a sua casa, deu
por falta da sua arma de fogo que estava por baixo do banco. Acredita o Sindicado que o furto se
deu quando deixou o carro e foi procurar ajuda, em razão de não travado as portas;

3. De imediato o Sindicado registrou queixa na Delegacia de Polícia Civil de Porto
de  Galinha-PE,  sob  o  BO  nº14E0133001792,  datado  de  09  de  junho  de  2014,  contudo  só
comunicou a está Diretoria de Gestão de Pessoas, no dia 15 de fevereiro de 2016, existindo um
lapso temporal de mais de 02 (dois) anos, da data do extravio a comunicação que ensejou na
instauração do presente PAD. Desta feita, contrariando o disposto  no Art.  19, da Portaria do
Comando Geral nº1548 de 09 DEZ 2004, publicada no SUNOR nº031, de 09DEZ2004;

3.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  não  vislumbrou  crime,  mas  transgressão
disciplinar cometida pelo 3ºSgt. RRPM Mat. 20384-0/ CÍCERO JOSÉ DA SILVA.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Punir  disciplinarmente  o  3ºSgt.  RRPM Mat.  20384-0/ CÍCERO

JOSÉ DA SILVA, com 21 (vinte e um) dias de detenção, por infringir o Art.
139, da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000;

3. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição
da Sindicância, à 2ª Seção do EMG, ao Comandante do 18ºBPM e ao Diretor
de  Apoio Logístico,  para conhecimento  e  providências  nas  esferas  de suas
atribuições;

4. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição
da  Sindicância,  ao  Corregedor  Geral  da  SDS,  por  meio  do  SIGPAD, para
conhecimento e providências cabíveis;

5. Arquivar cópia desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição
na DGP-8;

6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 036/2017

Origem: Portaria do Comando do 18ºBPM, nº 010/2016, de 02 de junho de 2016;
Encarregado: 1ºTen. PM Mat. 930342-1/18ºBPM – GILSON ALVES DE LIMA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 12.636-5/ ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO;
Fato a apurar: extravio de arma de fogo, pertencente ao Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 07 de agosto de 2015, o 3ºSgt. RRPM Mat. 12.636-5/
ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO (Sindicado), na companhia da sua esposa a Srª. Lúcia
Rodrigues da Silva foram à praia de Gaibu, Município do Cabo de  Santo  Agostinho-PE. E,   por
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volta das 10h00mim, o Sindicado estacionou o seu veículo modelo Gol, de placa HJE-3203, nas
proximidades do local que permaneceram para o banho;

2. Por volta das 15h00min, ao retornar ao veículo o Sindicado observou que o carro
havia sido violado, de onde foi subtraído o revólver marca Rossi, nºJ201281, SIGMA nº405829,
registrado em seu nome. Diante da situação o Sindicado registrou queixa na Delegacia de Polícia
Civil  da  Cidade do Cabo de  Santo  Agostinho-PE,  sob o BO nº15E0130005654,  contudo só
comunicou o fato na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 25 de fevereiro de 2016, transcorrido
mais de 06 (seis) meses, por meio de requerimento, o qual originou o presente PAD. Desta feita,
contrariando o disposto  no Art. 19, da Portaria do Comando Geral nº 1548 de 09 DEZ 2004,
publicada no SUNOR nº 031, de 09DEZ2004;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo 3ºSgt. RRPM Mat. 12.636-5/ ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;

2. Punir disciplinarmente o 3ºSgt. RRPM Mat. 12.636-5/ ANTÔNIO
JOSÉ DO NASCIMENTO, com 21 (vinte e um) dias de detenção, por infringir
o Art. 139, da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000;

3. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição
da Sindicância, à 2ª Seção do EMG, ao Comandante do 18ºBPM e ao Diretor
de  Apoio Logístico,  para conhecimento  e  providências  nas  esferas  de suas
atribuições;

4. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição
da  Sindicância,  ao  Corregedor  Geral  da  SDS,  por  meio  do  SIGPAD, para
conhecimento e providências cabíveis;

5. Arquivar cópia desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição
na DGP-8;

6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 031/2017

Origem: Portaria do Comando do 4ºBPM, nº 025/2015, de 30 de setembro de 2015;
Encarregado: 2ºSgt. PM Mat. 106.480-0/4ºBPM – ELTON LUIZ DA SILVA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 18.786-0/ ALBERÔNICO FRANCISCO DA SILVA;
Fato a apurar: Extravio de armas de fogo, pertencentes ao Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 15 de junho de 2008, por volta das 16h00min, de
retorno de uma viagem a casa de seus  pais,  o  3ºSgt.  RRPM Mat.  18.786-0∕ ALBERÔNICO
FRANCISCO DA SILVA (Sindicado), ao se aproximar da sua residência localizada na Gonçalves
Nunes, nº 46, Bairro Cidade Jardim, Cidade de Caruaru-PE, observou que a mesma apresentava
sinais  de  arrombamento  e  se  dirigiu  ao  seu  veículo  gol,  de  placa  KHQ-9642,  que  estava
estacionado na garagem, notou também sinais de arrombamento, onde estavam guardados 02
(dois) revólver de marca  Rossi, nºJ200842 e nºJ200606, onde o meliante subtraiu as referidas
armas de fogo;
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2. O Sindicado alegou que procurou a Delegacia de Polícia Civil da Cidade, porém
não  registrou  a  queixa  de  imediato  por  falta  de  material,  contudo  foi  orientado  a  fazer  via
internet. Contudo, alegando que não o domínio do computador, problemas de saúde e familiar, só
veio  registrar  o  furto  (extravio)  no  dia  12  de  junho  de  2012,  sob  o  BO nº12I0319044959,
passados 04 (quatro) anos da data do fato, além de que só no ano seguinte, no dia 08 de abril de
2015,  comunicou  o  fato  à  DGP-4,  que  originou  o  presente  procedimento  administrativo
disciplinar. Desta feita, contrariando o disposto no Art. 19, da Portaria do Comando Geral nº1548
de 09 DEZ 2004, publicada no SUNOR nº031, de 09DEZ2004;

3.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  não  vislumbrou  crime  e  nem  transgressão
disciplinar  cometida  pelo  3ºSgt.  RRPM  Mat.  18.786-0/  ALBERÔNICO  FRANCISCO  DA
SILVA.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte do parecer do Graduado Sindicante;
2. Punir  disciplinarmente  o  3ºSgt.  RRPM  Mat.  18.786-0/

ALBERÔNICO FRANCISCO DA SILVA, com 21 (vinte e um) dias de

3.  detenção, por infringir o Art. 139, da Lei nº11.817, de 24 de julho
de 2000;

4. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição
da Sindicância, à 2ª Seção do EMG, ao Comandante do 18ºBPM e ao Diretor
de  Apoio Logístico,  para conhecimento  e  providências  nas  esferas  de suas
atribuições;

5. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição
da  Sindicância,  ao  Corregedor  Geral  da  SDS,  por  meio  do  SIGPAD, para
conhecimento e providências cabíveis;

6. Arquivar cópia desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição
na DGP-8;

7. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 032/2017

Origem: Portaria do Comando do 12ºBPM, nº 013/2015, de 04 de fevereiro de 2015;
Encarregado: 2ºTen. PM Mat. 920054-1/12ºBPM – FÁBIO FERREIRA DA SILVA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 17.104-2/ ROSÁLIO ALVES DAS DORES FILHO.
Fato a apurar:  Possíveis ameaças praticadas pelo Sindicado, em desfavor da Srª.  Carmelita
Josefa da Conceição.

1. Consta dos autos que no dia 01 de outubro de 2014, a Srª. Cramelita Josefa da
Conceição (Queixosa) procurou a Corregedoria Geral da SDS, onde firmou queixa, em desfavor
do 3ºSgt. RRPM Mat. 17.104-2/ ROSÁLIO ALVES DAS DORES FILHO (Sindicado), o qual no
dia 08 de agosto do mesmo ano, a agrediu fisicamente, bem como a sua genitora e filha, porém
tal  violência  não  registrada  por  medo  de  represália,  mas  que  vem sendo  ameaçada  por  ter
rompido o relacionamento que manteve durante 07 (sete) anos e  por   causa   da   venda   de   um
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imóvel, localizado na Cidade de Itamaracá-PE;
2. Durante diligências restou provado que a Queixosa manteve um relacionamento

amoroso com o Sindicado por cerca de aproximadamente 07 (sete) anos, e, durante o convívio a
mesma foi vítima de várias agressões física e moral, fatos presenciados e declarados em Sede de
Sindicância por Testemunhas. E, durante esse convívio foi construída uma residência na Cidade
de Itamaracá-PE, onde a Queixosa colocou o aludido imóvel a venda, questão que ensejou o
Sindicado a  fazer  diversas  ameaças  por  meio  de  aparelho  telefônico,  que  foram gravadas  e
fornecidas ao Oficial Encarregado do presente feito;

3. O material colhido como prova, foi encaminhado ao Instituto de Criminalística,
onde foi realizado Laudo Pericial, ficando comprovado que o autor das ameaças sofridas pela
Queixosa, teve como autor o 3ºSgt.  RRPM Mat. 17.104-2/  ROSÁLIO ALVES DAS DORES
FILHO, o qual responde ao Processo Crime nº0075263-02.2014.8.17.001, na 1ªVara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital. Ferindo sem sombra de dúvida o Sindicado, o
constante no Inciso XIII, do Art. 27, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos
Policiais  Militares  de  Pernambuco),  quando  deixou  de  proceder  de  maneira  ilibada  na  vida
particular;

3.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  vislumbrou crime  de  natureza  comum e  não
entendeu pela existência de transgressão disciplinar cometida pelo 3ºSgt. RRPM Mat. 17.104-2/
ROSÁLIO ALVES DAS DORES FILHO.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Punir disciplinarmente o 3ºSgt. RRPM Mat. 17.104-2/ ROSÁLIO

ALVES  DAS  DORES  FILHO,  com  21  (vinte  e  um)  dias  de  prisão,  por
infringir o Art. 113, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, c∕c o Art. 40, da
Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares de
Pernambuco);

3. Arquivar  os presentes  Autos,  cópia desta Solução e da Nota de
Punição  nos  assentamentos  do  3ºSgt.  RRPM  Mat.  17.104-2/ ROSÁLIO
ALVES DAS DORES FILHO, na DGP-7;

4. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição,
à  2ª  Seção  do  EMG,  ao  Comandante  do  12ºBPM,  para  conhecimento  e
providências cabíveis;

5. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição
ao Corregedor Geral da SDS, para conhecimento e providências cabíveis, por
meio do SIGPAD;

6. Arquivar cópias desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição
na DGP-8;

7. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 043/2017

Origem: Portaria do Comando do 12º BPM, nº 069, de 06 de outubro de 2015;
Encarregado: Sub Ten. PM Mat. 30660-6/ 12ºBPM – JOÃO LUIZ DA SILVA FILHO;
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Sindicado: Cb. RRPM Mat. 13.015-0/ ISRAEL RAIMUNDO LOPES;
Fato  a  apurar:  Possíveis  ameaças  atribuídas  ao  Sindicado,  tendo  como  denunciante  o  Sr.
Rinaldo Acácio da Silva.

1. Consta dos autos que no dia 10 de abril de 2012, o Sr. Rinaldo Acácio da Silva
(Queixoso) firmou denúncia na Corregedoria Geral da SDS, declarando que está sendo vítima de
agressões  morais  e  ameaças  por  parte  do  Cb.  RRPM Mat.  13.015-0/  ISRAEL RAIMUNDO
LOPES (Sindicado), porém durante sua ouvida não apresentou Testemunhas ou outras provas
que testifiquem as denúncias;

2.  Durante  diligências  restou  provado  que  tanto  o  Queixoso  e  o  Sindicado,  são
conhecidos de infância e para surpresa do Sindicado não sabe informar o motivo que levou o Sr.
Rinaldo  a  fazer  tais  declarações  em  seu  desfavor,  além  de  quando  ouvido  em  Sede  de
Sindicância, o Queixoso não apresentou motivos que levassem a entendimento da existência de
elementos  motivadores  das  agressões  e  tampouco  apresentou  provas  ou  Testemunhas  que
confirmassem os fatos que ensejaram na instauração do presente feito. E, quando também da sua
ouvida, afirmou que não tinha mais interesse em continuar na apuração;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
praticada pelo Cb. RRPM Mat. 13.015-0/ ISRAEL RAIMUNDO LOPES.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Arquivar  os  presentes  Autos  e  cópia  desta  Solução  nos

assentamentos do Cb. RRPM Mat. 13.015-0/ ISRAEL RAIMUNDO LOPES,
na DGP-7;

3. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à
2ª  Seção  do  EMG  e  ao  Comandante  do  12º  BPM,  para  conhecimento  e
providências nas esferas de suas atribuições;

4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Encaminhar  cópia  do  Relatório  e  desta  Solução  ao  Corregedor

Geral da SDS, por meio do       SIGPAD;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 042/2017

Origem: Portaria do Comando do 17º BPM, nº 006/2016, de 07 de junho de 2016;
Encarregado: 1º Ten. PM Mat. 106.225-5/ 17ºBPM – GABRIEL ANDRADE CALADO;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 26.619-1/ GEORGE PAES BARRETO FILHO;
Fato a apurar: extravio de arma de fogo, pertencente ao Sindicado.

1. Consta dos autos que o  Cb. RRPM Mat. 26.619-1/ GEORGE PAES BARRETO
FILHO (Sindicado) em data não declarada, se encontrava no Município de Feira de Santana,
Estado da Bahia, com o seu veículo uma carreta, estacionada no posto de gasolina com destino
ao Estado de Pernambuco. Nesse momento, se dirigiu para tomar um banho e retornou ao carro
deixando aquele local, quando aproximadamente a 300km, deu por falta do seu revólver marca
Rossi, Cl. 38, nºJ203311, SIGMA nº425190, que estava guardado no interior do veículo;
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2. No dia 26 de abril de 2014, o Sindicado registrou queixa na Delegacia de Polícia
Civil da Cidade do Paulista-PE, sob o BO nº14E0118004033, contudo só comunicou o fato na
Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 08 de março de 2016, transcorrido aproximadamente 02
(dois) anos, por meio de requerimento, o qual originou o presente PAD. Desta feita, contrariando
o disposto  no Art. 19, da Portaria do Comando Geral nº 1548 de 09 DEZ 2004, publicada no
SUNOR nº 031, de 09 DEZ 2004;

 3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo Cb. RRPM Mat. 26.619-1/ GEORGE PAES BARRETO FILHO.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Punir  disciplinarmente o  Cb. RRPM Mat.  26.619-1/  GEORGE

PAES BARRETO FILHO, com 21 (vinte e um) dias de detenção, por infringir
o Art. 139, da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000;

3. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição
da Sindicância, à 2ª Seção do EMG, ao Comandante do 17ºBPM e ao Diretor
de  Apoio Logístico,  para conhecimento  e  providências  nas  esferas  de suas
atribuições;

4. Remeter cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição
da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, por meio do SIGPAD, para

5.  conhecimento e providências cabíveis;
6. Arquivar cópia desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição

na DGP-8;
7. Publicar esta Solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 033/2016

Origem: Portaria do Comando do 17ºBPM, nº 064/2015, de 29 de outubro de 2015;
Encarregado: 1ºTen. PM Mat. 106.225-5/17ºBPM – GABRIEL ANDRADE CALADO;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 608.871-6/ JOSÉ DIAS DE LIMA;
Fato a apurar: Possíveis ameaças feitas pelo Sindicado, em desfavor da Srª. Aurinete Gomes da
Silva.

1. Consta dos autos que no dia 13 de abril de 2015, a Srª. Aurinete Gomes da Silva
(Queixosa) firmou denúncia na Corregedoria Geral, declarando que no ano de 2011, adquiriu um
imóvel  pertencente  ao  Cb.  RRPM Mat.  608.871-6/  JOSÉ DIAS DE LIMA (Sindicado),  seu
vizinho, no valor de R$3.500,00 (três e quinhentos reais), contudo não lhe foi fornecido recibo
ou qualquer documento que comprovasse a compra. E, que aproximadamente a 03 (três) anos o
Sindicado casou-se,  e,  sua atual  esposa começa a ofendê-la com palavras de calão,  tentando
retirá-la da sua casa, inclusive chegaram a certa situação de vias de fato, onde o Sindicado passou
a ameaçá-la; 

2.  Durante  diligências,  restou  provado  por  meio  de  contrato  de  locação  que  o
Sindicado alugou um imóvel a Queixosa, com o prazo de 12 (doze) meses, tendo o início no  mês



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.078                             11
                                                            27 DE ABRIL DE 2017

de  dezembro  de  2013  a  dezembro  de  2014,  alegando  que  os  problemas  surgiram  quando
começou a cobrar dívida da fiança junto a Srª.  Aurinete,  porém sem sucesso. Demonstrando
ainda o Sindicado que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Paulista, processo em desfavor da
Queixosa, a qual deixou de pagar as contas de água e luz do imóvel em questão, religando os
serviços de forma clandestina, ação movida pelo Sindicado, solicitando aquele Juízo o despejo da
Srª. Aurinete. A Srª. Rosimary Diogo de Lima (Testemunha) arrolada pela Queixosa, que não
mais reside no local dos fatos em apuração, declarou que presenciou por mais de 04 (quatro)
anos, o Sindicado xingar a Srª Aurinete, mas nunca o viu armado;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar,
cometida pelo Sindicado.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar  os  presentes  Autos  e  cópias  desta  Solução  nos

assentamentos  do  Cb.  RRPM Mat.  608.871-6/  JOSÉ DIAS DE LIMA, na
DGP-7;

3. Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao
Corregedor Geral da SDS, à 2ª Seção do EMG, ao Comandante do 17ºBPM,
para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno/SDGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 029/2017

Origem:  Portaria do Comando do 11ºBPM, nº 007∕2016-Sind./SSCor.,  de 25 de fevereiro de
2016;
Encarregado: 2ºSgt. PM Mat. 103.099-0/11ºBPM – ERICK C. MARROQUIM DE SOUZA;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 12.510-0/ JOSÉ MARQUES PEREIRA.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 01 de julho de 2015, o Cel RRPM José Paulo de
Oliveira comunicou que fora agredido fisicamente e moralmente pelo policial militar reformado
conhecido por SOARES, o qual se encontrava nas proximidades do Hospital da Polícia Militar,
pedindo ajuda financeira de posse de um receituário, sob a justificativa de arrecadar dinheiro
para custa de tratamento em ferimento no tornozelo. Tais agressões teriam ocorrido no interior da
agência bancária (Bradesco) na presença de outros policiais militares, contudo não citou nomes
das  possíveis  Testemunhas,  após  o citado Oficial  ter  questionado ao  Graduado o motivo  do
pedido de dinheiro;

2.  Durante  diligências  foi  identificado  o  Cb.  RRPM  Mat.  12.510-0/  JOSÉ
MARQUES PEREIRA (Sindicado) como possível autor das agressões, haja vista que é o policial
militar que por outras vezes fora visto pedindo dinheiro, sob a justificativa de complementar
renda para aquisição de medicamento para o mesmo.  Porém, nos  autos  foi  acostado parecer
médico atestando que o mencionado Graduado não mais consegue responder por si mesmo;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo Cb. RRPM Mat. 12.510-0/ JOSÉ MARQUES PEREIRA.
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Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Arquivar  os  presentes  Autos  e  cópia  desta  Solução  nos

assentamentos do Cb. RRPM Mat. 12.510-0/ JOSÉ MARQUES PEREIRA, na
DGP-7;

3. Remeter cópias do Relatório e desta Solução à 2ª Seção do EMG,
ao Comandante do 11ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis;

4. Remeter cópias do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral
da SDS, para conhecimento e providências cabíveis, por meio do SIGPAD;

5. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 030/2017

Origem: Portaria do Comando do 11ºBPM, nº 003-Sind.SSJD∕2014, de 09 de janeiro de 2014;
Encarregado: 1ºTen PM Mat. 940.782-0/11ºBPM – FÉLIX ROQUE DE SENA OLIVEIRA;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 27.658-8∕ OSCAR JOSÉ DE BRITO.
Fato a apurar:  Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, acusado de ameaçar o Sr.
Fernando Cavalcanti Júnior e a Srª. Jacilene Cavalcanti.

1. Consta dos autos que no dia 21 de agosto de 2013, o Sr. Fernando Cavalcanti
Júnior (Queixoso) firmou queixa, em desfavor do Cb. RRPM Mat. 27.658-8/ OSCAR JOSÉ DE
BRITO (Sindicado), o qual estaria o ameaçando, bem como a sua companheira, a Srª. Jacilene
Cavalcanti;

2.  Durante  diligências  restou  provado  que  a  Srª.  Jacilene  Cavalcanti  de  Brito
(Queixosa) é ex-esposa do Sindicado e desse matrimônio nasceu uma filha. E, no mês de agosto
de  2012,  o  Queixoso  conheceu  a  Srª.  Jacilene,  com a  qual  mantém um relacionamento  de
convívio de conjugue até a presente data, em razão da situação segundo o Queixoso, o mesmo se
sente ameaçado pelo Cb. RRPM OSCAR, pois este não teria aceitado a separação e por ser
policial militar anda armado, contudo o Sr. Fernando não apresentou Testemunhas que pudessem
confirmar as possíveis ameaças; 

3.  A Srª.  Jacilene  Cavalcanti  de  Brito  também registrou  queixa  na  Delegacia  de
Policia Civil do Bairro do Jordão, Cidade do Recife-PE, a qual originou processo que tramitou na
1ª Vara de Violência  Doméstica e Familiar contra  a Mulher,  no ano de 2012, concluso com
arquivamento, em comum acordo entre as partes envolvidas, bem como em Sede de Sindicância,
os Queixosos manifestaram interesse em não dar prosseguimento nas denúncias;

4. Diante dos fatos, o Encarregado vislumbrou transgressão disciplinar cometida pelo
Cb. RRPM Mat. 27.658-8/ OSCAR JOSÉ DE BRITO.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Discordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes Autos e cópia desta Solução nos
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3.  assentamentos do  Cb. RRPM Mat. 27.658-8/ OSCAR JOSÉ DE
BRITO, na DGP-7;

4. Remeter cópias do Relatório e desta Solução, à 2ª Seção do EMG,
ao  Comandante  do  11ºBPM,  para  conhecimento  e  providências  que  julgar
cabíveis;

5. Remeter cópias do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral
da SDS, para conhecimento e providências cabíveis, por meio do SIGPAD;

6. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
7. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 038/2016

Origem: Portaria do Comando do 11º BPM, nº 120/2014-Sind.-SSJD, de 20 de agosto de 2014;
Encarregado: Cap. PM Mat. 940265-9/11º BPM – ARMSTRONG FRANCISCO DA SILVA;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 25.469-0/ SÉRGIO GOMES FILHO.
Fato Apurado: Extravio de arma de fogo pertencente ao Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 22 de junho de 2013, o  Cb. RRPM Mat. 25.469-0/
SÉRGIO GOMES FILHO (Sindicado)  se  encontrava  no  prédio  comercial,  localizado na  Av.
Bernardo Viera de Melo, Cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE, onde funcionava na sala 01,
uma regional do empreendimento denominado “Pernambuco da Sorte”, quando por volta das
22h00min, 04 (quatro) meliantes armados adentraram no citado imóvel e anunciaram o assalto;

2. No local também se encontravam o Sr. Cledivaldo Oliveira Silva e a Srª. Maria
Josefa da Silva, dos quais os meliantes levaram a importância de R$35.000,00 (trinta e cinco) mil
reais,  bem como a  arma de fogo do Sindicado,  a  pistola  marca  Taurus,  Cal.  .40,  nº432757,
adquirida por meio de convênio;

3. De imediato o Sindicado registrou a ocorrência na Delegacia de Polícia Civil do
Bairro de Boa Viagem, sob o BO nº13E0097009659 e comunicou o fato a DGP, por meio de
Requerimento, que ensejou na instauração do presente PAD;

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
que tenha cometido o Cb. RRPM Mat. 25.469-0/ SÉRGIO GOMES FILHO.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar  os  presentes  autos  e  cópia  desta  decisão  nos

assentamentos do  Cb. RRPM Mat. 25.469-0/  SÉRGIO GOMES FILHO, na
DGP-7;

3. Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à 2ª
Seção do EMG, à  DAL e ao Comando do 11º  BPM, para conhecimento e
providências nas esferas de suas atribuições;

4. Remeter  cópias  do  Relatório  e  desta  Solução de Sindicância,  à
Corregedoria Geral, para conhecimento e providências cabíveis, por meio do
SIGPAD;

5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 040/2017

Origem: Portaria do Comando do 11ºBPM, nº 107/2014-Sind.-SSJD, de 20 de agosto de 2014;
Encarregado: 2ºSgt.  PM Mat.  103.099-0/11ºBPM – ERICK CORREIA  MARROQUIM  DE
SOUZA;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 606.318-0/ CLAUDIONOR ARAÚJO DA SILVA.
Fato  a  apurar:  Possíveis  irregularidades  praticadas  pelo  Sindicado,  por  violação  de  direito
autoral, marca ou patente. 

1. Consta dos autos que no dia 21 de maio de 2013, a Srª. Ivanilda Ramos Dias, vice-
coordenadora  da  Federação  Esportiva  e  Cultural  do  Alto  José  Pinho,  firmou  denúncia  na
Corregedoria Geral da SDS, em desfavor de Policiais Civis, os quais durante operação policial
detiveram um rapaz que realizava venda de CDs piratas naquela Comunidade, apreendendo os
materiais, deixando de adotar as  mesmas providências quanto ao policial militar que identificado
como sendo o Cb. RRPM Mat. 606.318-0/  CLAUDIONOR ARAÚJO DA SILVA (Sindicado);

2. Durante diligências restou provado que Policiais Civis sob a Chefia do Delegado
Francisco  Júnior  Vasconcelos  Santos,  Titular  da  DPC∕Vasco  da  Gama,  realizaram  operação
policial na Comunidade do Alto José do Pinho, onde deteram o Sr. Felipe Feliciano de Santana
com 400 (quatrocentos) CDs “pirateados”,  sendo aberto o devido procedimento legal.  Nesse
momento, apresentou-se o Sr. José Feliciano de Santana, genitor do detido, procurando saber os
detalhes da ação policial, bem como  informando que nas proximidades também negociava  o
Sindicado com os mesmos produtos, assim, os policiais  civis se dirigiram ao local indicado,
localizando o Sindicado que é paraplégico cadeirante, com alguns CDs, “pirateados” no terraço
da sua residência;

3. O Sindicado foi conduzido à Delegacia, onde justificou a venda dos CDs, com o
fim de ajuda-lo na compra de medicamentos, haja vista sua atual situação de saúde, sendo aberto
o Inquérito Policial sob o tombo nº112∕2013;

4.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  vislumbrou  crime,  mas  não  transgressão
disciplinar cometida pelo Cb. RRPM Mat. 606.318-0/  CLAUDIONOR ARAÚJO DA SILVA.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Advertir o Cb. RRPM Mat. 606.318-0/ CLAUDIONOR ARAÚJO

DA SILVA, com fulcro no §3º, do Art. 28, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000, por infringir o Art. 113, do mesmo diploma legal;

3. Arquivar  os  presentes  Autos  e  cópia  desta  Solução  nos
assentamentos do Cb. RRPM Mat. 606.318-0∕  CLAUDIONOR ARAÚJO DA
SILVA, na DGP-7;

4. Remeter cópias do Relatório e desta Solução à 2ª Seção do EMG,
ao Comandante do 11ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis;

5. Remeter cópias do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral
da SDS, para conhecimento e providências cabíveis, por meio do SIGPAD;

6. Arquivar cópias desta Solução do Relatório na DGP-8;
7. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
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1.2.0. Análise de Razões de Defesa

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPLINAR Nº 039/2017

1. Este expediente se origina do Of. nº034∕2016∕CE∕GP, de 17 de agosto de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação firmada pelo Sub Ten. RRPM José Marcelo Nogueira Raposo, Comandante da
Guarda externa do Presídio de Limoeiro, em desfavor do 3ºSgt. RRPM Mat. 114.194-5∕GP –
BARTOLOMEU INTERAMINENSE DA SILVA, o qual foi flagrado pelo citado Graduado e
pelo Cel RRPM Cliton, Superintendente da SERES, por volta das 15h25min, quando escalado no
dia 24 de junho de 2016, no Posto 04, do Presídio da Cidade de Limoeiro-PE, fora do Posto de
serviço, conversando com o outro guariteiro do Posto 06;

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3.  Exsurge da análise das Razões de Defesa do 3ºSgt. RRPM Mat. 114.194-5∕GP –
BARTOLOMEU  INTERAMINENSE DA SILVA, o mesmo alega que havia si deslocado ao
Posto 06, com o fim de avisar ao companheiro de serviço sobre 02 (dois) indivíduos por trás do
Presídio e em razão da dificuldade que existe em comunicar-se com os outros Postos, por falta de
equipamentos de comunicação;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que  o
Justificante não apresentou fatos que justificassem ter sido flagrado fora do seu Posto de serviço,
haja vista a peculiaridade da execução do serviço.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I – Punir disciplinarmente o  3ºSgt. RRPM Mat. 114.194-5∕GP –  BARTOLOMEU
INTERAMINENSE DA SILVA, com 11 (onze) dias de prisão, com base nos termos do Art. 83,
da Lei nº11.817, de 20 de julho de 2000;

II – Remeter cópias desta Decisão e da Nota de Punição ao Chefe da 2˚ EMG, ao
Coordenador Geral da GP e ao Comando do 22º BPM, para conhecimento e providências nas
esferas de suas atribuições; 

III – Remeter cópias desta Decisão e da Nota de Punição ao Corregedor Geral da
SDS, por meio do SIGPAD;

IV- Arquivar os presentes Autos,  cópias desta  Decisão e da Nota de Punição,  na
DGP-7;

V – Arquivar cópias desta Decisão e da Nota de Culpa, na DGP-8;
VI – Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

1.3.0. Punição Disciplinar - Prisão

O  3ºSgt.  RRPM Mat.  114.194-5/GP –  BARTOLOMEU  INTERAMINENSE DA
SILVA,  por  haver  sido flagrado  pelo  Comandante  da  Guarda  e  pelo  Cel  RRPM  Cliton,
Superintendente da SERES, por volta das 15h25min, quando escalado no dia 24 de junho de
2016, no Posto 04, do Presídio da Cidade de Limoeiro-PE, fora do Posto de serviço, conversando
com o outro companheiro de serviço do Posto 06. E quando notificado para apresentar suas
Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos
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do Art. 83, combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e as agravantes dos incisos
VI e IX, do Art. 25, tudo  da Lei nº 11.827, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza
GRAVE, fica preso por 11 (onze) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede
do 22º BPM, (Punição imposta com base no Despacho da Diretora de Gestão de Pessoas, diante
da comunicação firmada pelo Sub Ten RRPM José Marcelo Nogueira Raposo, Comandante da
Guarda do Presídio de Limoeiro-PE).
(Nota Nº 015/2017/DGP-8/SS-Sind-Inat)

O  3ºSgt.  RRPM  Mat.  17.104-2/ ROSÁLIO  ALVES  DAS  DORES  FILHO
(Sindicado), por ter sido verificado por meio de Sindicância, que no dia 01 de outubro de 2014, a
Srª.  Cramelita Josefa da Conceição (Queixosa) procurou a Corregedoria Geral da SDS, onde
firmou  queixa,  em  desfavor  do  Sindicado,  restando  provado  que  a  Queixosa  manteve  um
relacionamento  amoroso  com o Sindicado  por  cerca  de  aproximadamente  07  (sete)  anos,  e,
durante o convívio a mesma foi vítima de várias agressões física e moral, fatos presenciados e
declarados em Sede de Sindicância por Testemunhas. E, durante esse convívio foi construída
uma residência na Cidade de Itamaracá-PE, onde a Queixosa colocou o aludido imóvel a venda,
questão que ensejou o Sindicado a fazer diversas ameaças por meio de aparelho telefônico, que
foram  gravadas  e  fornecidas  ao  Oficial  Encarregado,  o  material  colhido  como  prova,  foi
encaminhado  ao  Instituto  de  Criminalística,  onde  foi  realizado  Laudo  Pericial,  ficando
comprovado que o autor das ameaças sofridas pela Queixosa, teve como autor o 3ºSgt. RRPM
Mat.  17.104-2/ ROSÁLIO ALVES DAS DORES FILHO, o qual responde ao Processo Crime
nº0075263-02.2014.8.17.001, na 1ªVara de Violência Doméstica e Familiar  contra  a  Mulher  da
Capital, ferindo sem sombra de dúvida o Sindicado, o constante no Inciso XIII, do Art. 27, da Lei
nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), quando
deixou de proceder de maneira ilibada na vida particular.  E, quando notificado para apresentar
suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos
termos do Art. 113, com as atenuantes dos incisos I e II, e, a agravante do inciso VIII, tudo da Lei
nº 11.817, de 24 de julho de 2000, c∕c Art.  40,  da Lei nº  6.783, de 16 de outubro de 1974
(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco). Transgressão de natureza grave, fica preso por
21  (vinte  e  um) dias.  Devendo  a  punição  ora  aplicada  ser  cumprida  na  Sede do 12ºBPM,
(Punição  imposta  com base  no  Despacho  da  Diretora  de  Gestão  de  Pessoas,  em atenção  a
Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 12ºBPM nº013/2015, de 04 de
fevereiro de 2015).
(Nota Nº 012/2017/DGP-8/SS-Sind-Inat)

1.4.0. Punição Disciplinar - Detenção

O 3ºSgt. RRPM Mat. 20384-0∕  CÍCERO JOSÉ DA SILVA (Sindicado), por ter sido
verificado  por  meio  de  Sindicância,  que  no  dia  05  de  junho  de  2016,  se  encontrava  em
deslocamento à sua residência pelo Loteamento Canoas, localizado no Bairro de Nossa Senhora
do Ó, Cidade de Ipojuca. E, em razão das fortes chuvas caiu com o sei veículo numa “boca de
lobo”, quando deixou o carro no local e fez um percurso de aproximadamente de 600 metros para
pedir ajuda. Ao estacionar o veículo nas proximidades do Núcleo de Segurança que fica próximo
a  sua  casa,  deu  por  falta  da  sua  arma  de  fogo que  estava  por  baixo  do banco.  Acredita  o
Sindicado que o furto se deu quando deixou o carro; De imediato o Sindicado registrou queixa na
Delegacia de Polícia Civil de Porto de Galinha-PE, sob o BO nº14E0133001792, datado de 09 de
junho de 2014, contudo só comunicou a está  Diretoria de  Gestão  de  Pessoas,   no   dia   15   de
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fevereiro de 2016, existindo um lapso temporal de mais de 02 (dois) anos, da data do extravio a
comunicação que ensejou na instauração do presente PAD.  Desta feita, contrariando o disposto
no Art. 19, da Portaria do Comando Geral nº1548 de 09 DEZ 2004, publicada no SUNOR nº031,
de 09DEZ2004. E quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa,  não apresentou
fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos do Art. 139, combinado com as
atenuantes dos incisos I e II, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de
natureza média,  fica detido por 21 (vinte e  um) dias.  Devendo a punição ora aplicada ser
cumprida na Sede do 18ºBPM, (Punição imposta com base no Despacho da Diretora de Gestão
de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 18ºBPM
nº005/2016, de 19 de abril de 2016).
(Nota Nº 014/2017/DGP-8/SS-Sind-Inat)

O 3ºSgt. RRPM Mat. 12.636-5/  ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO (Sindicado),
por ter sido verificado por meio de Sindicância, que no dia 07 de agosto de 2015, na companhia
da sua esposa a Srª. Lúcia Rodrigues da Silva foram à praia de Gaibu, Município do Cabo de
Santo Agostinho-PE. E, por volta das 10h00mim, o Sindicado estacionou o seu veículo modelo
Gol, de placa HJE-3203, nas proximidades do local que permaneceram para o banho ao retornar
por  volta  das  15h00min,  observou  que  o  carro  havia  sido  violado,  de  onde  foi  subtraído  o
revólver marca Rossi, nºJ201281, SIGMA nº405829, registrado em seu nome. Diante da situação
o  Sindicado  registrou  queixa  na  Delegacia  de  Polícia  Civil  da  Cidade  do  Cabo  de  Santo
Agostinho-PE, sob o BO nº15E0130005654, contudo só comunicou o fato na Diretoria de Gestão
de Pessoas no dia 25 de fevereiro de 2016, transcorrido mais de 06 (seis)  meses,   por   meio   de
requerimento, o qual originou o presente PAD. Desta feita, contrariando o disposto no Art. 19, da
Portaria  do  Comando  Geral  nº  1548  de  09  DEZ  2004,  publicada  no  SUNOR  nº  031,  de
09DEZ2004. E quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos
que  justificassem  sua  transgressão.  Com  base  nos  termos  do  Art.  139,  combinado  com  as
atenuantes dos incisos I e II, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de
natureza média,  fica detido por 21 (vinte e  um) dias.  Devendo a punição ora aplicada ser
cumprida na Sede do 18ºBPM, (Punição imposta com base no Despacho da Diretora de Gestão
de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 18ºBPM
nº 010/2016, de 02 de junho de 2016).
(Nota Nº 017/2017/DGP-8/SS-Sind-Inat)

O  3ºSgt.  RRPM  Mat.  18.786-0/  ALBERÔNICO  FRANCISCO  DA  SILVA
(Sindicado), por ter sido verificado por meio de Sindicância, que no dia 15 de junho de 2008, por
volta das 16h00min, de retorno de uma viagem e ao se aproximar da sua residência localizada na
Gonçalves Nunes, nº 46, Bairro Cidade Jardim, Cidade de Caruaru-PE, observou que a mesma
apresentava  sinais  de  arrombamento,  bem como seu veículo  gol,  de  placa  KHQ-9642,  onde
estavam guardados 02 (dois) revólver de marca Rossi, nºJ200842 e nºJ200606, tendo o meliante
subtraído as referidas armas de fogo.  O Sindicado alegou que procurou a Delegacia de Polícia
Civil da Cidade, porém não registrou a queixa de imediato por falta de material, contudo foi
orientado  a  fazer  via  internet.  Contudo,  alegando  que  não  tem  domínio  do  computador,
problemas de saúde e familiar, só veio registrar o furto (extravio) no dia 12 de junho de 2012, sob
o BO nº12I0319044959,  passados 04 (quatro)  anos  da data  do fato,  além de que só no ano
seguinte,  no  dia  08  de  abril  de  2015,  comunicou  o  fato  à  DGP-4,  que  originou  o  presente
procedimento  administrativo  disciplinar.  Desta  feita,  contrariando  o  disposto  no  Art.  19,  da
Portaria    do   Comando  Geral  nº 1548  de  09 DEZ 2004,   publicada   no   SUNOR  nº031,   de
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09DEZ2004. E quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos
que  justificassem  sua  transgressão.  Com  base  nos  termos  do  Art.  139,  combinado  com  as
atenuantes dos incisos I e II, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de
natureza média,  fica detido por 21 (vinte e  um) dias.  Devendo a punição ora aplicada ser
cumprida na Sede do 4ºBPM, (Punição imposta com base no Despacho da Diretora de Gestão de
Pessoas,  em atenção a  Sindicância,  instaurada por força da Portaria do Comando do 4ºBPM
nº025/2015, de 30 de setembro de 2015).
(Nota Nº 013/2017/DGP-8/SS-Sind-Inat)

O  Cb. RRPM Mat. 26.619-1/ GEORGE PAES BARRETO FILHO (Sindicado) em
data não declarada, se encontrava no Município de Feira de Santana, Estado da Bahia, com o seu
veículo uma carreta, estacionada no posto de gasolina com destino ao Estado de Pernambuco.
Nesse momento,  se dirigiu para tomar um banho e retornou ao carro deixando aquele local,
quando  aproximadamente  a  300km,  deu  por  falta  do  seu  revólver  marca  Rossi,  Cl.  38,  nº
J203311, SIGMA nº 425190, que estava guardado no interior do veículo. No dia 26 de abril de
2014, o Sindicado registrou queixa na Delegacia de Polícia Civil da Cidade do Paulista-PE, sob o
BO nº14E0118004033, contudo só comunicou o fato na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 08
de março de 2016, transcorrido aproximadamente 02 (dois) anos, por meio de requerimento, o
qual originou o presente PAD. Desta feita, contrariando o disposto  no Art. 19, da Portaria do
Comando Geral nº 1548 de 09 DEZ 2004, publicada no SUNOR nº 031, de 09 DEZ 2004. E
quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem
sua transgressão. Com base nos termos do Art. 139, combinado com as atenuantes dos incisos I e
II, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza média, fica detido
por 21 (vinte e um) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 17º BPM,
(Punição  imposta  com base  no  Despacho  da  Diretora  de  Gestão  de  Pessoas,  em atenção  a
Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 17º BPM nº 006/2016, de 07 de
junho de 2016).
(Nota Nº 016/2017/DGP-8/SS-Sind-Inat)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas
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 ALEXANDRE ALVES DA CRUZ  – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

“Mesmo quando eu andar por um vale de trevas e morte, não temerei perigo algum, pois tu estás
comigo; a tua vara e o teu cajado me protegem.” Salmos 23:4

http://www.pm.pe.gov.br/
https://www.bibliaon.com/versiculo/salmos_23_4/

